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Senhoras e Senhores Vereadores, CÂMARA
MUNICIPAL

DEPOEnf.“ Alba Leal
1º Secretária

REQUER DO GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, POR

MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PÚBLICA-SESPA, QUANTO A DESCENTRALIZAÇÃO

DO LABORATÓRIO CENTRAL DO ESTADO DO PARÁ-

LACEN.

A Câmara Municipal de Santarém, através do vereador infra-assinado, fazendo uso das
normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os
tramites regimentais e com a necessária aprovação dos membros deste Poder, seja
encaminhado a necessidade da descentralização do Laboratório Central do Estado do
Pará-LACEN, dada a demanda de Santarém e a dificuldade de tempo e logística para
aguardar os exames realizados em Belém-PA, torna-se necessário uma unidade do Lacen

para atender o município de Santarém e regiões vizinhas.

Pedimos a Secretaria de Estado da Saúde — SESPA, que faça uma análise da situação acima
citada, viabilizando, em caráter de urgência, medidas que solucionem o problema
detectado.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em março de 2024.
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